
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
u Íoua d.oa JlÍ atcstÍct"

coMrssÃo DE coNSTtTUrçÃo, rusTrçA, REDAçÃo FrNAr E DESENVOT.VTMENTO SOCTAL

Parecer nc 19 I 2O24 ICMVJlCCJRFDS

MatéÍia: Proiêto de Lei ne 4.77412024.

Autor: Prefeito Municipal
Rêlator: Luis Carlos Souza - Nego da Gaita.
Parecer: Pela aprovação - Ata nc 6/2024l CMVJ/CCJRFDS,

Relatório:

objetiva o presente Proieto de Lei - Fica alterada a Lei Municipal ne 4.190 de 10
de outubro de 2O23, de autoria do Prefeito de ióia. O mesmo foi apresentado em Plenário e
encaminhado a esta Comissão na Pauta da Sessâo Ordinária do dia 18 de março de 2024.

Acompanham o Projeto dê Lei as seguintes documentâçôês:

o Atas das Comissões;
. Comprovantes de publicaçóes.

Parecer:

O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto, sendo acompanhado pelos demais
integrantes no posicionãmento.

Plenário .Jovêncio losé Pedroso,
em 18 de março de 2024.
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vice-Presidente da C. dê C. J. Red, e D€s. Social

al -RS.-C J No. 0'1. .02710001-08
Fones (55) 331&1000 - 1255 - 1010 - E-mail: camara@camaraioia.rs.oov.br - CEP 981800{00

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Conclusão:
Por Parecer Favorável.

ZC!/4


